
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBA!

Gab1ne'te do Pretei to

LEI N~~401 24 DE ABRIL lJE1. 967.

FAÇO

EU SAnCIONO A 3EGUINfrE LEI:

~~t.12 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o

p8~amento de NCr~&100,00 (Cem oruzeiros novos) oomo auxil.io às
despesas com o júri recentemente iniciado nesta Comaras.

Art. 2~ - Para atender as des~pe$asdeor'etadas de Lei
faro;;::se-ádedu<,;ão de igual importânoia da verba. 4.1.2.3. Tra,...
taras e Equipamentos Agrioolas.

Art. )Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

bliea'jãol revoga-se as dis,p<Haiçõen emoontrário.

Amambai, 24 de abril deJ .•967

Prefeito


